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LEr No 527/201-8

A cÂuena MUNrcrPAr DE sANTA MARrA
PREEEITO MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO
uso de suas atribuições conferidas na
no Artigo 62, sanciono a seguinte;

SUIíIILA: DispÕe sobre os
cargosr âs carreiras e o

sistema de remuneração dos
servidores da Câmara
Municipal de Santa Maria do
Oeste, PR.

DO OESTE-PR, APROVOU e EU
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no
Lei Orgânlca deste Municipio

LEI

rÍrur,o r
DÀS DTSPOSTÇõES PRTLTMTNÀRES

capÍrtno r

Alt. 10 Os planos de cargosr âs carreiras
de remuneração dos servidores da Câmara Municipal de
do Oeste são instituidos nos termos desta lei.

Àrt. 2o Os cargos do poder Legislativo
lei ficam organizados em:
I - Quadro de cargos de provimento efetivo;
ff - Quadro de cargos de provimento em comissão.
§1- O quadro de cargos de provimento efetivo é
cargos de provimento originário que demandam
concurso púbIico.
S 2o O quadro de cargos de provimento em comissão
todos os cargos de confiança reservados
assessoramento.

e o sistema
Santa Maria

constantes desta

constituido
a aprovação

é integrado
às funçÕes

por
em

por
de

Art. 3" os conhecimentos, habilidades, âtitudes,
experiêncÍa e treinamentos necessários serão estabelecÍdos por ato
da Mesa Diretora para cada cargo e setor do poder LegislatÍvo, e
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serão Ievados em consideração no momento da Iotação do servidor
nos setores administrativos da,Câmara Municipal.

TITIULO II
DO QUÀDRO DE CAR@S. DE PROVTMENTO EFETTVO

CÀPITT'LO I
oe rsrnrmrneçÃo E coMPosrÇÃo

Àrt. 4o Os cargos de provj-mento efetivo destinam-se ao
atendimento das atividades de caráter permanente do Poder
Legislativo relativas aos serviços internos administrativos,
técnicos, operacionais e legislativos auxiliares.

Art. 5o O quadro de cargos de provimento efetivo da
Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, PR, com definição de
quantidade, denominação e padrões referenciais, é instituido pela
Lel no 32L/2077.

compostas
32r / 20tt .

Art.6o As especificaçÕes das categorias funcionais
de cargos de provimento efetivo são as constantes na Lei

Parágrafo único. Entende-se por especificaçÕes das categorias
funcionais a caracterização e diferenciação de cada uma,
relativamente às atribuiçÕes, competências, responsabilidades,
complexidade do trabafho, requisitos para investidura e demais
peculiaridades dos cargos.

capÍrtno rr
DO RECRTITÀI\íENTO E SELEçÃO

àrt. 7o O recrutamento de pessoal para os cargos
provimento efetivo será real-izado mediante concurso público
provas ou de provas e titulos, de acordo com a natureza e
complexidade da atividade.

de
de

2

Parágrafo único. As provas de que trata este artigo terão conteúdo
teÓricor ou teórico e prático, com metodologia definida em edital,
considerando a exigência de habilitação e o ambiente de trabalho.
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capÍrur,o rrr
po esrÁero PRoBATónro

Àrt. 8" O estágio probatório do servidor efetivo, sem
prejtízo dos critérios gerais estabelecidos na lei que dispÕe
sobre o Regime Juridico do Servidor PúbIico, observará as
exigências necessárias para a confirmação do servidor no cargo,
considerando seus perfis administrativo, funcj-onal e

comportamental-. observado o disposto no Capitulo IV deste Titulo.

cepÍrur,o rv
DA AvÀLrAÇÃo DE DESEI{PENEo

A^rt. 9o A avaliação de desempenho dos servidores
estáveis e em estágio probatório levará em conta os seguintes
critérios:
I Cooperação nas situaçÕes de trabalho, objetivando resultados
conjuntos satisfatórios;
If Disciplina;
III cumprimento do dever e responsabilidade, considerando-se o
grau de zelo e valor atribuido às suas atividades;
Mresteza, tendo em vista as necessídades da repartição, do
trabalho e do grupo com o qual colabora;
V - Administração do tempo, consistente na capacidade em ordenar
a realização de suas tarefas e cumprir os prazos estabelecidos
para sua entrega;
VI - Uso adequado dos materiais e equipamentos de serviço;
VII Qualidade do serviço prestado;
VfII - Produtividade;
IX - Assiduidade;
X Pontualidade.
§ 1o Para cada critério de avaliação será atribuido até dez
pontos.

S 2o O resultado deverá ser representado pela
obtida no formulário de avaliação de desempenho
no Anexo fII desta Lei.

soma dos valores
funcional previsto
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Àrt. 10. A
uma comissão integrada
Presidente da Câmara.

avaliação de desempenho será
por dois servidores estáveis

realizada por
nomeados pelo

Art. 11. A primeira avaliação do servidor não estáveI
deverá ser real-izada a partir de seis meses em que est j-ver no
exercicio do cargo.
S lo Durante o periodo de estágio probatório o servidor deve
passar, no minimo, por três avaliações.

S 2o Será considerado
que atingir média de
submetido.

aprovado no estágio
setenta pontos nas

probatório o

avaliaçÕes a

servidor
que for

Àrt. L2. O servidor
anualmente no mês de Junho.
S 1o Será considerado aprovado
setenta pontos nas avali_açÕes a

estável terá seu desempenho aferido

o servidor que atingir méd j-a de
que for submetido.

S 2" O servidor que obtiver média inferior a setenta pontos deverá
ser informado do resultado e reavaliado no prazo de noventa dias.

S 3o Após a reavaliação,
pontos, o servidor não terá

caso não atinja a média de setenta
direito à progressão.

Àtt. 13. Todos os servi_dores, estáveis ou não,
participar de treinamentos e capacitação promovidos
patrocinados pela instituiçãor oo máximo, a cada dois anos.
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devem
ou

cepÍrtn o v
DO DESE}ÍVOLVIMENTO NA C.âRREIRA

Àrt. 14. O desenvolvimento do servidor efetivo na
carreira é constituido pela progressão funcional- junto às classes
de conforme estabelece o capitulo vr da Lei no 32l/2o11.
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de
do

Àrt. 15.
uma classe para
seu cargo, após o

Seçâo I
Da Progressão Eorizontal

Progressão horizontal- é a

a imedlatamente seguinte,
passagem do servidor
na mesma referência

Parágrafo único. A
alternadamente, aos

encerramento do estágio probatório.

progressão horizontal será anual e obedecerá,
critérios de antiguidade e de merecimento.

Art. 16. Com exceção dos casos de afastamento previstos
no Estatuto dos Servidores Púb1icos, para fins de antiguidade, só
se computará o tempo de efetivo exercicio no cargo ocupado na
Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste.

Parágrafo único. A progressão horizontal por
ser concedida a partir do ano subsequente
estágio probatório.

. 18. Promoção vertical é a
grau para outro, conforme

formação educacional-.

antiguidade só pode
ao encerramento do

do
no
de
de

do servidor
de tltulos

Àrt. L7. Merecimento é a demonstração por parte
servidor do fiel cumprimento de seus deveres e de eficiência
exercicio do cargo, preenchidos os requisitos essenciais
disciplina e de aperfeiçoamento, apuráveis mediante avaliação
desempenho.

Seção fI
Da Promoção Vertical

Art
um

passagem
agregaçãoefetivo de

refacionados a

§ 1o A promoção vertical só poderá ser concedida após o
encerramento do estágio probatório e mediante apresentação de
certificado de conclusão do curso.

S 2o Os cursos concl-uidos durante o estágio probatório poderão ser
considerados para fins de promoção vertical-, observado o disposto
no S1o.
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rÍrrrr.o rrr
Do euADRo DE cÀR@s DE pRovrMENTo ED{ courssÃo

Att. 19. O quadro de cargos de provimento em comissão
destina-se ao atendimento dos encargos de assessoramento
relacionados com a atividade institucional parlamentar, com
categoria funcional, número de cargos e padrão de vencimentos
estabefecidos no Anexo II desta lei.

Àtt. 20. Os cargos de provimento em comissão são de
livre nomeação e exoneração, por ato da Presidência da Câmara,
respeitados os requisi-tos legais exigidos para o ingresso no
serviço púb1ico e as condiçÕes especificas previstas para seu
exercicio constantes no Anexo V desta ]ei.

tÍrur,o rv
DÀ REIíI,NERÀÇÃO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 2L. Para efeito desta lei, considera-se vencimento
a retribuição pecuniária básica devida ao servidor pela efetj-va
prestação de seus serviços no exercicio do cargo.

Parágrafo único. O vencimento básico será referenciado pelo padrão
do cargo do servidor.

Art. 22. Remuneração
das vanLagens pe"uni-árias,
estabel-ecidas em lei.

é o vencimento do cargo acrescido
permanentes ou temporárias,

S 10 Aplica-se aos servidores do Poder Legislativo a revj-são geral
anuaf fixada em lei municipal no mês de Janeíro.

S 2o A irredutibilidade de vencj-mentos e os 1imites de remuneração
são disciplinados pela Lei Orgânica, pela Lel de Responsabilidade
Fiscar e de acordo com o disposto na constituÍção Federar.
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Art. 23. A definição dos padrÕes e do plano de
vencimentos e remuneraçÕes baseia-se na naturezar ro grau de
rêsponsabilidade e na complexidade dos cargos componentes das
categorias funcionais, bem como nos requisitos para investidura e

demais peculiaridades dos cargos.

A.rt. 24. O

de cargos d
vencimento básico de cada cargo integrante

e provimento efetivo são os fixados na Leido quadro
321 / 2071 .

quadro de
desta lei.

do
rI

Seção II
Das Vantagens Pecuniárias

Art. 26. A gratificação pelo exercicio de função destina-se a

remunerar o servidor pelo desempenho de atividades de natureza
precária e transitória estranhas ao cargo efetivo.

§ 10 O servidor efetivo perceberá o vencimento do cargo acrescido
do valor correspondente à função para a qual foi designado.

§ 2o Os vaLores das gratificaçÕes pelo exercicio de função constam
no Anexo I desta lei, atual-j-zados conforme a revisão geral anua1.

S 3" É vedado:
I Conceder gratificação pelo exercicio de função ao detentor
de cargo de provimento em comissão;
ff Conceder gratificação pelo exercicio de função de diretoria
gera1, controladoria interna e pregoeiro a mais de um servidor;
II Cumular mais de uma gratificação pelo exercicio de função,
exceto as relativas à Membro de comissão Administrativa;

S 4o Os requi-sitos, bem como as especificaçÕes das gratificações
pelo exercicio de função constam no Anexo IV desta l-ei.

Art. 25 .

cargos de
O vencimento de cada cargo integrante
provimento em comi-ssão consta do Anexo
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ârt. 27. Outras vantagens pecuniárias
Estatuto dos Servidores Públ-icos Municipais, também
ao servidor efetivo.

prevlstas no
serão devidas

Parágrafo único. A gratificação
corresponde a remuneração a que o
exercicio no respectivo ano.

de décimo terceiro salário
servidor fazer jus por mês de

rÍruro v
orsposrçÃo rnawsrrónra

A:rt. 28. O servidor efetivo em exercicio será
enquadrado nas classes e graus previstos na Lei no 327/2017,
considerando as progressÕes horizontais jâ adquiridas e a sua
atual formação na data da vigência desta lei.

rÍrur,o vr
DrsPosrÇÕps rrlqArs

Art. 29. Apllcam-se as disposições da Lei no 32L de
20LI, naquilo que não contrariar esta lei.

Art. 30. As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão à conta de dotaçÕes orçamentárias da Câmara Municipal.

Arü. 31. Revoga-se a Lei No 465 de 20L1 que dispÕe
sobre os cargos de provimento em comissão;

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oester âo décimo sétimo (17")
dia do mês de dezembro (L2) do ano de dois mil- e dezoito (2018).

OLIVEIRÀ
Prefeito Municipal
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AI{EXO I
eRATrFrcAÇÕss psLo s:GncÍcro DE rrxÇÃo

Nomenclatura das
Funções

Padrão Vencimento (R$)

Diretor Geral FG-1 1.876,28
Controladoria Interna FG_2 I .44't ,62

Pregoeiro FG_3 1.190,00
Assessorla de

Pl-enário
FG-4 1.190,00

Membro de Comissão
Administrativa

FG-5 549 , 16
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